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Apresentação: 
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Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas fabricantes de 
caminhões nacionais e as importadoras de caminhões  
instalarem como item de fábrica um Sistema de Localização e 
Rastreamento via Satélite, hoje conhecido como Global 
Positioning System - GPS em todos os caminhões de sua linha 
de produção ou importação. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Ciente. Transfira-se ao Plenário a competência para apreciar 

o PL n. 2.298/03, nos termos do art. 24, inciso II, alínea "g", 

do RICD. Oficie-se e, após, publique-se. 
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Ordinária 
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